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PROJETO DE LEI  Nº 061,de 2019.
“Revoga o inciso XXV e  altera o  inciso XXVI do Art. 78 da Lei Ordinária n° 1970, 
de 30 de dezembro de 1988 que Dispõe sobre o código administrativo de Uruguaiana.”
Art. 1º - Revoga o inciso XXV e  altera o  inciso XXVI do Art. 78 da Lei Ordinária n° 1970,  de 30 de Dezembro de 1988 que Dispõe sobre o código administrativo de Uruguaiana que passa viger a seguinte redação...
XXVI – É expressamente proibido trafegar com veículos de carga pesada de mais de 6(seis) toneladas ou com cavalo mecânico (cabine e chassi de caminhões de carga) em  vias públicas da cidade.
Pena: multa de 1000 (hum mil) UPRM’s.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana, 15  de Julho de 2019.
Verª SUZANA CARDOSO ALVES                                             Verª NERAI SANTOS KAUFMANN 

         Líder da Bancada do PRB                                                                Bancada PSDB
JUSTIFICATIVA
A presente proposta, tem por objetivo proibir o tráfego de veículos de carga pesada de mais de 6(seis) toneladas ou com cavalo mecânico (cabine e chassi de caminhões de carga) em  vias públicas da cidade, pois, é fato que trafegar com todo este peso, vem a ocasionar danos  ao asfalto recém colocado nas ruas de nossa cidade. Causando assim, prejuízo ao erário  público.
Pelo exposto,  conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste Projeto de Lei.
Verª SUZANA CARDOSO ALVES                                                  Verª NERAI KAUFMANN 

         Líder da Bancada do PRB                                                                Bancada PSDB
